
COMUNICADO AOS CANDIDATOS 
 

 A PROVA ESCRITA OBJETIVA do Processo Seletivo Simplificado n° 010/2011 será realizada no dia 08 de janeiro de 2012, na Universidade do Oeste de Santa 

Catarina - UNOESC, situada na Rua Nereu Ramos, 3777-D, Bairro Seminário, em Chapecó - SC. 

 
 O HORÁRIO da prova escrita objetiva será das 08h00min às 12h00min. Os candidatos deverão comparecer ao local de prova com antecedência MÍNIMA de 

30 minutos, pois às 07h45min OS PORTÕES DE ACESSO SERÃO FECHADOS e não será permitida a entrada de nenhum candidato, estando automaticamente 

excluído do certame. 

 
 O ENSALAMENTO dos candidatos será divulgado no dia 04 de janeiro de 2012, no site www.alternativeconcursos.com.br, bem como no Mural Oficial do 

Município de Chapecó-SC e no site www.chapeco.sc.gov.br. 

 
 A entrada na sala de provas somente será permitida mediante a APRESENTAÇÃO DO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DOCUMENTO DE IDENTIDADE 

ORIGINAL COM FOTO. Os candidatos poderão reimprimir o Comprovante de Inscrição na Área do Candidato, no site www.alternativeconcursos.com.br. O 

candidato que não apresentar os documentos acima citados não poderá entrar na sala de provas e estará automaticamente excluído do certame. 

 
 Para realizar a prova escrita objetiva o candidato deverá levar DUAS CANETAS ESFEROGRÁFICAS DE TINTA AZUL OU PRETA DE TUBO TRANSPARENTE. 

Não serão fornecidas canetas no local e o candidato que não portar canetas de tubo transparente não poderá realizar a prova. 

 
 Durante a realização da prova É VEDADA TODA E QUALQUER CONSULTA A MATERIAIS, sejam estes equipamentos eletrônicos ou didáticos. O candidato 

que for flagrado utilizando esses métodos estará automaticamente excluído do certame. 

 
 A candidata que tiver necessidade de amamentar deverá levar acompanhante maior de 18 anos, o qual permanecerá em sala reservada para esse fim. O 

tempo dispensado para amamentação não será acrescido ao tempo normal de realização de prova. 

 



 O CADERNO DE QUESTÕES é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar a resposta correta, devendo ser devolvido ao 

Fiscal de Sala ao final da prova. O CARTÃO RESPOSTA deverá ser preenchido cuidadosamente pelo candidato, de acordo com as instruções contidas no 

Caderno de Questões. O preenchimento é de inteira responsabilidade do candidato, sendo que os prejuízos advindos de marcações feitas de forma 

incorreta acarretarão a perda da pontuação da questão pelo candidato. É expressamente proibida a entrega do Cartão Resposta com questões em branco 

e, em hipótese alguma, será fornecido novo Cartão Resposta, salvo caso de erros de impressão. 

 
 A SAÍDA DA SALA DE PROVA, com a entrega do Caderno de Questões e Cartão Resposta, somente será permitida após transcorrido 01 hora do início da 

mesma. 

 
 Os TRÊS ÚLTIMOS CANDIDATOS, ao entregarem a prova, deverão permanecer na sala para, juntamente com os Fiscais de Sala: conferirem os Cartões 

Resposta, identificando questões em branco e procedendo a anulação das mesmas; assinarem como testemunhas no verso dos Cartões; assinarem a folha 

ata; e assinarem e lacrarem os envelopes que guardarão os Cartões Resposta. 

 

 Será automaticamente excluído do Processo Seletivo Simplificado o candidato que: 

 Chegar após o horário previsto para o fechamento dos portões; 

 Não apresentar Comprovante de Inscrição e Documento de Identidade original com fotografia no dia de realização das provas; 

 Não portar caneta esferográfica, de tinta azul ou preta, de tubo transparente para realização da prova escrita objetiva; 

 Tratar com descortesia os Fiscais de Sala ou membros da Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado; 

 For surpreendido fazendo qualquer tipo de consulta a materiais ou uso de equipamento eletrônico; 

 For flagrado em comunicação com os demais candidatos; 

 Não devolver o Caderno de Questões e o Cartão Resposta; 

 Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento de um fiscal; 

 Utilizar-se de meios ilícitos para execução da prova; 

 Não comparecer para a realização da prova; 

 Perturbar de qualquer modo a ordem e execução dos trabalhos.  


